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Portaria nº 139 de 29 de julho de 2020

Aprova o
Modelo de
Relatório de
Auditoria
Interna da
Controladoria
Geral do
Estado.

 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, art.
11, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, passa a dispor:

Considerando a Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014, art. 9º, incisos I, IV e XIII, que
atribuem à CGE-RO, enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno, a responsabilidade de planejar, coordenar,
controlar e avaliar as atividades de Controle Interno, bem como avaliar a economia, eficiência e eficácia dos procedimentos
adotados pela Administração Pública, realizando inspeções e auditorias;

Considerando o art. 24 do Decreto n. 23.277, de 17 de outubro de 2018 que atribui à Gerência de
Fiscalização e Auditoria Interna da Controladoria-Geral do Estado a competência de elaborar Plano Anual de Auditoria
Interna, objetivando avaliar, fiscalizar e auditar as unidades setoriais de controle interno do Poder Executivo Estadual, com
foco no mapeamento da correção de pontos críticos identificados por auditorias anteriores e apontamentos da gestão de
riscos organizacionais; c/c art. 5º, I, alínea a, que dispõe que são atribuições da CGE, expedir normas gerais sobre as
funções do Sistema de Controle Interno;

Considerando a Resolução n. 007/2019 do Conselho Nacional de Controle Interno, que aprova o Manual de
Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal, elaborado pela
Controladoria Geral da União (CGU), como referencial técnico a ser utilizado no âmbito dos órgãos integrantes do
Conselho Nacional de Controle Interno.

Considerando a Portaria n. 3/2020/CGE-GFA que dispõe sobre os procedimentos de auditoria para as ações
de controle da Controladoria Geral do Estado de Rondônia.

Considerando a Portaria n. 106/2018/CGE/NRH, publicada no DOE n. 181, de 3 de outubro de 2018, que
aprova o Planejamento Estratégico da Controladoria Geral do Estado de Rondônia para o período de 2018-2023, possuindo
dentre suas diretrizes estratégicas a Modernização Organizacional (pág. 123), implicando na Normatização e Conformidade
para assegurar a aderência às normas vigentes e técnicas modernas de controle visando ao alinhamento com Órgãos de
Controle Interno e Externo.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Aprovar o Modelo de Relatório de Auditoria Interna da Controladoria Geral do Estado de
Rondônia, conforme anexo desta portaria;

Art. 2 º - O Modelo de Relatório de Auditoria Interna poderá ser utilizado pelas Unidades Setoriais de
Controle Interno como subsídio para elaboração dos relatórios de suas inspeções ou ações  dentro da sua área de
competência e atuação;

§ 1º – A Unidade Setorial poderá utilizar o Modelo de Relatório de Auditoria Interna por completo ou optar
por utilizar apenas os itens cabíveis à Unidade no que tange as inspeções e outras atividades.

§ 2º - Ao optar por utilizar apenas partes dos itens do Modelo, a Unidade deverá fazer menção da limitação
no corpo do relatório em item especifico.

Art. 3º - Havendo necessidade, o modelo de relatório de auditoria Interna poderá ser atualizado pela
Controladoria Geral do Estado.

Art. 4 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Velho, 05 de agosto de 2020.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Francisco Lopes Fernandes Neto
Controlador Geral do Estado 

 

APRESENTAÇÃO

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia – CGE/RO, com fulcro no art. 5º, Inciso I, alínea a, do
Decreto n. 23.277, o qual dispõe que são atribuições da CGE, dentre outras, expedir normas gerais sobre as funções do
Sistema de Controle Interno, resolveu instituir a estrutura do modelo de relatório de auditoria interna, com orientações
inerentes às informações que deverão constar em cada tópico do relatório de auditoria a ser expedido no final da execução
das atividades.

O objetivo do presente documento é padronizar e harmonizar as informações do relatório de auditoria
confeccionado pela CGE/RO, de modo que possa agregar valor aos resultados dos trabalhos.

Desse modo, a estrutura do relatório de auditoria interna da CGE/RO será composta pelas seguintes seções:

 

SUMÁRIO

1.   Capa

2.   Folha de rosto

3.   Missão da Unidade

4.   Sumário

5.   Introdução

6.   Achados de auditoria

7.   Considerações Finais

8.   Recomendações/Proposta de Encaminhamento

9.   Referências

10. Anexos/Apêndices

 

ESTRUTURA DO RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA DA CONTROLADORIA GERAL DO
ESTADO DE RONDÔNIA

Assim sendo, em cada tópico será apresentado um resumo das informações que deverão constar em cada
seção do relatório, sendo posteriormente anexado um modelo deste.

 

1.   Capa
Apresenta as informações de identificação do trabalho, tais como o nome da unidade, o setor, o título do

trabalho e o ano da emissão do relatório.

 

2.   Folha de Rosto
Demonstra as informações resumidas da auditoria, como o nome da Unidade auditada, o período auditado, o

número do processo de execução da auditoria e responsável pela Unidade auditada.

 

3.   Missão
O tópico demonstra a missão da unidade, visando divulgá-la aos usuários do relatório.
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4.   Sumário
O sumário demonstra a enumeração das seções e das descrições sumárias dos títulos na ordem em que se

apresentam no relatório, com os respectivos números de página.

 

5.   Introdução
Apresentar a visão geral do objeto, o objetivo e questões de auditoria, o escopo, a metodologia, as limitações

e os benefícios estimados da auditoria. O detalhamento de cada subseção está demonstrado abaixo:

Visão geral do objeto – Apresenta um panorama do objeto auditado;

Objetivo e Questões de Auditoria- Descreve o que a auditoria buscou realizar, discriminando os
objetivos gerais e específicos, bem como demonstrando as questões que serão respondidas na atividade;

Metodologia - Descreve a natureza dos dados examinados, a forma de coleta e de tratamento desses
dados. Destaca-se que a descrição detalhada da metodologia utilizada será demonstrada nos anexos e apêndices do
relatório; e

Limitações – Elenca as limitações referentes à execução da auditoria.

 

6.   Achados de auditoria
 Neste tópico deverão ser respondidas as questões de auditoria, demonstrando o resultado alcançado entre a

comparação do critério e condição encontrada. O achado será composto, pelo menos, por:

Situação encontrada – Demonstra a situação que foi identificada durante a fase de execução;

Critério – Demonstra o padrão utilizado para avaliar se o objeto auditado está em consonância com a
situação que foi encontrada na auditoria;

Evidência – São as ferramentas probantes do achado;

Manifestação da Unidade Auditada- O tópico deverá ser preenchido apenas no Relatório Final.
Nesse tópico, a Unidade terá direito ao contraditório e ampla defesa; e

Opinião da equipe de auditoria - O tópico deverá ser preenchido apenas no Relatório Final. Após a
manifestação da Unidade, a equipe de auditoria realizará a análise da defesa, podendo acatar ou não as justificativas.

 

7.   Considerações Finais
Apresenta a conclusão, consubstanciada na emissão da opinião final da equipe de auditoria sobre o objeto

auditado.

 

8.   Recomendações
Demonstra as recomendações encaminhadas à Unidade Auditada com vistas à correção de impropriedades,

irregularidades ou pontos de riscos, a fim de agregar valor à instituição, indicando soluções práticas e viáveis para mitigar
os riscos identificados e contribuir para o aperfeiçoamento da gestão.

 

9. Referências
Informar, caso haja, as referências bibliográficas (constituições, leis, decretos, portarias, instruções

normativas, manuais e outros) utilizadas para subsidiar a elaboração do relatório.

 

10.   Anexos/Apêndices
Nesta seção, deverão ser inclusos os anexos e apêndices do relatório de forma detalhada. Ressalta-se que as

conclusões e análises realizadas no relatório devem ser suportadas por documentações e papéis de trabalho destacados nos
anexos e apêndices do relatório ou no processo.

Serão demonstrados os documentos que, embora diretamente relacionados aos assuntos tratados no relatório,
não sejam essenciais à compreensão deste, tais como, memórias de cálculo, protocolos de teste e descrições detalhadas.
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ANEXO - EXEMPLO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Lopes Fernandes Netto , Controlador-Geral, em 05/08/2020, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0012709962 e o
código CRC 7A665785.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0007.294885/2020-90 SEI nº 0012709962
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